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Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais 
Praça da Esplanada – Casa 14 – Centro, Ribeirão das Neves 

 

 

PORTARIA N. 011/2022 
 

Dispõe sobre alteração dos responsáveis 
pelos plantões dos dias 20,  21 e 27 e 28 
de agosto de 2022 na Comarca de 
Ribeirão das Neves/MG, conforme 
Resolução 542/2022, publicada em 
14/01/2022. 

 
A Coordenadoria Local da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais em 

Ribeirão das Neves, no uso das atribuições e nos termos da Resolução 542/2022 da 

Defensoria Pública Geral, e 

CONSIDERANDO que a Comarca é composta por 03 (três) macro regionais, quais 

sejam: Justinópolis, Centro e Veneza; 

CONSIDERANDO que a população estimada da Comarca de Ribeirão das Neves é de 

322.659 (trezentos e vinte e dois mil e seiscentos e cinquenta e nove habitantes) e IDHM 

de 0,684; 

CONSIDERANDO que fora, recentemente, expandido os serviços da DPMG na área 

da saúde, para além das urgências de saúde que já eram realizadas;  

CONSIDERANDO a existência de 02 Varas Cíveis, 01 Vara da Fazenda Pública e 01 

Vara do Juizado Especial com atribuição em matéria de saúde; 

CONSIDERANDO a existência de 02 Varas de Família; 

CONSIDERANDO a existência de 01 Vara da Infância e Juventude; 

CONSIDERANDO a existência de 03 Varas Criminais e o envio de significativo 

volume de APFD´s para análise da regularidade e manutenção da custódia; 

CONSIDERANDO o quantitativo prisional da comarca em torno de 10 mil reclusos 

divididos em quatro grandes Unidades Prisionais, além do Centro de Pré soltura e o 

CAMP; 



 

 

 

CONSIDERANDO o interesse público e institucional em atender as demandas que 

envolvem situações de urgência da área criminal, além do direito à saúde, família e 

infância; 

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurar atendimento aos assistidos durante 

finais de semana, feriados, pontos facultativos e recesso com atuação rápida e efetiva às 

situações urgentes apresentadas, 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria  nºs. 10/2022 da Coordenadoria de Ribeirão 

das Neves;  e 

CONSIDERANDO que o Defensor Público Rafael Ferreira Bizelli, MADEP 0947, 

pleiteou a permuta do plantão de 20 e 21 de agosto de 2022 para o qual havia se 

voluntariado com o Defensor Paulo Henrique Drummond Monteiro, MADEP 836, que 

estava responsável pelo plantão do final de semana de 27 e 28 de agosto de 2022, tendo 

o pedido sido aceito pelo outro interessado; 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - alternar a escala de plantonista referente aos plantões de 20, 21, 27 e 28 de 

agosto de 2022 da Unidade da Defensoria Pública de Ribeirão das Neves constante da 

Portaria 10/2022 da Coordenadoria de Ribeirão das Neves, nos termos da lista  abaixo, 

mantendo as demais disposições e plantonistas constantes da Portaria 10/2022, bem como 

disponibilizar o novo telefone funcional para contato do plantonista Rafael Ferreira 

Bizelli, qual seja, (31) 9 8215-3165. 

 

Art. 2º - Esta Portaria será encaminhada ao Defensor Público Geral para apreciação e 

aprovação em observância ao disposto na Lei Complementar n. 65/2003. 

 
Encaminhe-se ao Gabinete da Defensoria Pública-Geral. 



 

 

 

 

Ribeirão das Neves, 11 de agosto de 2022. 
 

' 

LUCAS BORGES 

 DEFENSOR PÚBLICO – MADEP 879 

COORDENADOR LOCAL EM RIBEIRÃO DAS NEVES 

 
ESCALA ALTERADA AGOSTO DE 

2022: 
 

 
FINAL DE SEMANA/ 
FERIADO 

PLANTONISTA  

20 E 21 DE AGOSTO 
DE 2022 

PAULO HENRIQUE 

DRUMMOND 

MONTEIRO  

27 E 28 DE AGOSTO 

DE 2022 

RAFAEL 

FERREIRA 

BIZELLI 
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